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EDITAL 
(Doc. nº: 1560/2026/S) 

 

 

 

Daniel José Salvador Joana, Presidente da Câmara Municipal do Concelho 

de Trancoso, em conformidade com o previsto no artigo 56° da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, torna público que o executivo municipal, em sua reunião 

ordinária de onze do corrente mês de março, deliberou: 

1- considerar isenta de autorização de utilização de uma edificação 

destinada a arrecadações e arrumos, sita no lugar de Espadanal, em Póvoa do 

Concelho, Freguesia de Póvoa do Concelho e pertencente aos herdeiros de Maria 

da Conceição Baptista Santos; 

2- considerar isenta de autorização de utilização de uma habitação, sita na 

rua Frei João de Lucena, em Trancoso, União das Freguesias de Trancoso e Souto 

Maior e pertencente a Virgínia da Conceição Dias Redondo Baptista; 

3- considerar isenta de autorização de utilização de uma habitação, sita na 

rua do Forno, em Benvende, Freguesia de Palhais e pertencente aos herdeiros de 

Joaquina da Conceição Santos; 

4- considerar isenta de autorização de utilização de uma edificação 

destinada a arrecadações e arrumos, sita na rua da Barreitinha, em Benvende, 

Freguesia de Palhais e pertencente aos herdeiros de Joaquina da Conceição 

Santos; 

5- considerar isenta de autorização de utilização de uma edificação 

destinada a arrecadações e arrumos, sita na rua do Forno, em Benvende, 

Freguesia de Palhais e pertencente aos herdeiros de Joaquina da Conceição 

Santos; 
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6- não exercer o direito de preferência na aquisição de um imóvel, sito na 

rua do Pincho, em Trancoso, União das Freguesias de Trancoso e Souto Maior e 

pertencente aos herdeiros de Acácio Santos Lourenço; 

7- revogar a decisão de contratar, nos termos e fundamentos da proposta 

do júri do procedimento ‘Requalificação/Reconversão do Armazém Municipal 4’; 

8- aprovar o auto de medição n.º 5, respeitante à empreitada 

“Requalificação da Muralha de Trancoso (consolidação estrutural da muralha, 

consolidação na Portas do Carvalho: fissura/fenda e instabilidades estrutural em 

troço da muralha norte originado pela acumulação de águas (risco de 

desmoronamento))” no montante de 14.953,24€; 

9- aprovar o auto de medição n.º 1, respeitante à empreitada 

“Requalificação do Largo do Mercado em Vila Franca das Naves” no montante de 

112.490,54€; 

10- aprovar os documentos inerentes ao procedimento concursal, bem 

como o lançamento do concurso público, destinados à execução da empreitada 

“Requalificação / Reconversão do Armazém Municipal 4”; 

11- aprovar a proposta relativa ao projeto de Regulamento Municipal de 

Apoios Económicos de Caráter Eventual a Pessoas em Situação de Vulnerabilidade 

e de Emergência Social; 

12- aprovar a proposta relativa à aceitação de doação do prédio rústico, 

sito em Regada Jacinta, freguesia de Moreira de Rei e destinado à instalação da 

ETAR de Golfar; 

13- fixar os preços inerentes à alimentação dos alunos do 1.º e 2.º ciclos 

do Agrupamento de Escolas de Trancoso, relacionados com as férias ativas e das 

crianças do pré-escolar integradas nas atividades de animação e apoio à família, 

durante o corrente ano; 

14- fixar os preços inerentes à participação dos alunos do 1.º e 2.º ciclos 

do Agrupamento de Escolas de Trancoso nas férias ativas, durante o corrente ano; 
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15- atribuir isenções e reduções de preços, no âmbito do programa de 

férias ativas, durante o corrente ano; 

16- ceder à União das Freguesias de Vilares e Carnicães, em regime de 

comodato e por um período de 8 anos, o edifício da antiga Escola Primária de Maçal 

da Ribeira; 

17- ceder à União das Freguesias de Freches e Torres, em regime de 

comodato e por um período de 8 anos, o edifício da antiga Escola Primária de 

Freches; 

18- ratificar a aquisição de produtos para o III Encontro Confrádico; 

19- conceder um apoio financeiro à Associação Cultural Recreativa e de 

Melhoramentos das Courelas, no montante de 2.750€, mediante a celebração de 

protocolo, destinado a ajudar a concretizar o seu plano de atividades, para o 

corrente ano; 

20- conceder um apoio financeiro à Casa do Benfica em Trancoso, no 

montante de 3.000€, mediante a celebração de protocolo, destinado a ajudar a 

financiar as suas atividades anuais; 

21- conceder um apoio financeiro à Associação Desportiva, Cultural e 

Recreativa de Golfar, no montante de 2.000€, mediante a celebração de protocolo, 

destinado a ajudar a concretizar o seu plano de atividades, para o corrente ano; 

22- conceder um apoio financeiro ao Moto Clube Cavaleiros D. Dinis 

(Motards D’El-Rei), com sede em Trancoso, no montante de 8.000€, mediante a 

celebração de protocolo, destinado a ajudar a financiar as suas atividades anuais; 

23- conceder um apoio financeiro à Associação Bandarra’s Clube Ciclismo 

de Trancoso, no montante de 8.000€, mediante a celebração de protocolo, 

destinado a ajudar a concretizar o seu plano de atividades, para o corrente ano; 

24- conceder um apoio financeiro à Associação Cultural e Recreativa de 

Trancoso, no montante de 25.000€, mediante a celebração de protocolo, destinado 

a ajudar a financiar as suas atividades anuais; 
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25- conceder um apoio financeiro ao Clube ‘Roda Miness’, com sede em 

Trancoso, no montante de 4.000€, mediante a celebração de protocolo, destinado 

a ajudar a concretizar o seu plano de atividades, para o corrente ano; 

26- conceder um apoio financeiro à Associação Recreativa dos 

Melhoramentos de Souto Maior, no montante de 2.000€, mediante a celebração 

de protocolo, destinado a ajudar a financiar as suas atividades anuais. 

Secretaria da Câmara Municipal, 16 de março de 2026. 

 

 

O Presidente da Câmara 

 

 

 
(Daniel José Salvador Joana) 
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